CIG

COMISSAO PARA A CIDADANIA
E A IGUALDADE DE GENERO

REFERENCIAL DE FORMACAO | REF. 17

AJUDANTES DE ACAO DIRETA - ACOLHIMENTO DE VITIMAS DE
VIOLENCIA DOMESTICA E DE GENERO NA RNAVVD

Duracéo: 27h

Enquadramento do Curso

O presente referencial de formacao insere-se numa estratégia de capacitacao e qualificacao
das/os profissionais pertencentes a categoria de Ajudantes de Agao Direta afetas/os as casas
abrigo e respostas de acolhimento de emergéncia da Rede Nacional de Apoio as Vitimas de
Violéncia Doméstica (RNAVVD). Com este referencial formativo pretende-se promover a
profissionalizagcao e a qualidade das respostas de acolhimento a vitimas de violéncia doméstica
e de género, reconhecendo o papel fundamental destes recursos humanos que asseguram,

diariamente, o acolhimento e acompanhamento direto das vitimas.

A funcao de Ajudante de Acao Direta, conforme definida no Decreto-regulamentar n® 2/2018, de
24 de janeiro, assume um papel essencial nas Casas de Abrigo e nas Respostas de Acolhimento
de Emergéncia da RNAVVD, constituindo-se como uma fungéao profissional com contacto e

apoio direto as pessoas vitimas de violéncia doméstica e de género.

As/os Ajudantes de Acéo Direta contribuem decisivamente para a criagcdo de um ambiente
seguro, empatico e promotor de confianca, sendo determinantes na construcéo do percurso de

empoderamento, autonomia e reintegragéo das vitimas adultas e dos/as seus/suas filhos/as.

Neste sentido, o presente referencial surge como instrumento estruturante de
profissionalizagcdo e harmonizagao das praticas de acolhimento, garantindo que todas as
pessoas com fungoes de Ajudante de Agado Direta disponham de competéncias técnicas,
relacionais e pessoais adequadas as exigéncias e especificidades deste contexto de
intervencgéo.
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A formacao visa promover a qualidade do apoio prestado, reforcando dimensdes como a escuta
ativa, a comunicagdo empatica, a gestdo emocional e a atuagao em situagdes de crise e risco,
sempre sob os principios da ética, da confidencialidade e da centralidade da vitima.

Referencial : Ajudantes de Acao Direta - Acolhimento de Vitimas de Violéncia

Domeéstica e de Género na RNAVVD

Designacao Ajudantes de Agao Direta - Acolhimento de Vitimas de Violéncia
Doméstica e de Género RNAVVD

N° de Horas 27

Objetivos Gerais Desenvolver competéncias pessoais, relacionais e técnicas que
permitam a profissionais com fungodes de Ajudantes de Agao Direta
nas respostas de acolhimento da Rede Nacional de Apoio a Vitimas de
Violéncia Doméstica (RNAVVD) assegurar um apoio de qualidade,
ético e seguro a pessoas vitimas de violéncia doméstica, violéncia de
género e respetivos/as filhos/as, promovendo o seu bem-estar,
autonomia e segurancga.

Perfil de Entrada Profissionais que exercem, ou pretendem exercer, fungoes de
Ajudante de Acao Direta em Casa de Abrigo ou Resposta de
Acolhimento de Emergéncia da Rede Nacional de Apoio a Vitimas de
Violéncia Doméstica (RNAVVD), nos termos previstos do Decreto
Regulamentar n.© 2/2018 de 24 de janeiro.

Dispor de um conjunto de conhecimentos e competéncias
Perfil de saida aprofundadas e atualizadas em contexto de acolhimento de vitimas de
violéncia doméstica e de género.

Modalidade de Outra formacao | Forma de e Preferencialmente
formacgao profissional Organizacao presencial

e Em circunstancias
excecionais, e mediante
parecer técnico prévio da
CIG, sincrona
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e Nao sdo permitidas
sessoes assincronas

Métodos Expositivo; Discussao orientada; Analise e estudo de caso; Role play
Mdédulos Carga Horaria
Médulo | - VIOLENCIA DOMESTICA, VIOLENCIA 6 horas
CONTRA AS MULHERES E VIOLENCIA DE GENERO -
CONCEITOS
Médulo Il - O ACOLHIMENTO DE VITIMAS DE 6 horas
VIOLENCIA DOMESTICA E DE GENERO NO AMBITO
DA INTERVENGCAO DA RNAVVD

Estrutura

Programatica MODULO Ill - RELACAO DE APOIO, COMUNICAGCAO | 6 horas
EMPATICA E GESTAO DE SITUACOES DE CRISE E
SEGURANCA
MODULO IV - AUTOCUIDADO E PREVENCAO DO 3 horas
BURNOUT
Médulo V - PRATICA SIMULADA - ACOLHIMENTO 6 horas

DE VITIMAS DE VIOLENCIA DOMESTICA E DE
GENERO

Avaliacao de
Conhecimentos

Adefinigao dos critérios de avaliagéo é daresponsabilidade da entidade

formadora, enquanto entidade certificada. Contudo, a definicdo da

estratégia avaliativa, devera contemplar os seguintes aspetos:

Dimensoes/Niveis de Avaliagcao a serem consideradas:

1. Avaliagcao Diagnéstica (Formandos/as);

2. Avaliagdo das Aprendizagens (Formandos/as);

3. Avaliagado da Reacgéo (Intervenientes no processo formativo,

tais como Formandos/as, Formadores/as, Outros stakeholders a

definir pela entidade);

4. Avaliacao Impacto Vs Disseminacédo dos Resultados obtidos e

Boas Praticas Identificadas.
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Para cada uma das Dimensdes/Niveis de Avaliagdo acima
identificados, definir a metodologia de avaliagcéo a utilizar com base nos
seguintes pressupostos:

1. Objetivos/resultados a alcangar com o processo avaliativo;

2. Questdes avaliativas (o que vai ser avaliado, porqué e para
queé);

3. Definirresponsaveis e destinatarios/as do processo avaliativo;
4. Definir métodos, técnicas e instrumentos de avaliacéo;

Definir os momentos de avaliagao;

Definir forma/meio/cronograma de divulgag¢ao dos resultados
do processo avaliativo;

7. Definir estratégias de disseminacao dos resultados obtidos e
boas praticas identificadas.

oo

Equipa de formacao

O curso devera ser ministrado por pessoas de reconhecido perfil
académico e/ou experiéncia profissional de formagédo comprovada
nas respetivas areas do referencial que é de utilizacao obrigatéria,
conforme aviso de abertura, e com as necessarias competéncias
pedagodgicas.

Estrutura Programatica

Médulo I. VIOLENCIA DOMESTICA, VIOLENCIA CONTRA AS Duracéo da
MULHERES E VIOLENCIA DE GENERO - CONCEITOS Sessio: 6 h

Objetivos de aprendizagem’

= Possuir enquadramento concetual e técnico sobre violéncia contra as mulheres,
violéncia de género e violéncia doméstica, bem como das dindmicas abusivas que
lhes estéo subjacentes.

=  Conheceros/asintervenientes em situagoes de violéncia doméstica.

= |dentificar osimpactos e consequénciasdavioléncia doméstica.

1 Os objetivos de aprendizagem expressam o que os/as formandos/as devem saber e ser capazes de fazer depois de
concluido o processo de aprendizagem.
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Estrutura da Sessao

a. ARNAVVD - Rede Nacional de Apoio a Vitimas de Violéncia Doméstica
b. Os/as profissionais
1. O papeldo/a ajudante de agéo direta (atitudes, crencgas, vivéncias,
percecgoes face a violéncia doméstica e limites da intervengéo)
2. Competéncias dos/as profissionais
3. Etica e deontologia
C. Avaliacao e gestao do risco — aspetos introdutoérios

Médulo Il. 0 ACOLHIMENTO DE VIiTIMAS DE VIOLENCIA DOMESTICA | Duragéo da
E DE GENERO NO AMBITO DA INTERVENGAO DA RNAVVD Sessdo: 6 h

Objetivos de aprendizagem

= Conhecer o enquadramento, composicao e papel da RNAVVD - Rede Nacional de Apoio
a Vitimas de Violéncia Doméstica

= Reconhecer aimportancia da relagédo, expectativas e competéncias profissionais ao nivel do
acolhimento.

= Reconheceraimportanciadarelagéo, expectativas e competéncias profissionais ao nivel
do acolhimento.

= Conhecer e aplicar um conjunto de conhecimentos técnicos sobre violéncia doméstica.

Estrutura da Sessao

a. A RNAVVD - Rede Nacional de Apoio a Vitimas de Violéncia Doméstica
b. Recursos existentes a nivel nacional e local
C. Possiveis “circuitos” da vitima antes da entrada na resposta de acolhimento e
conhecimentos basicos sobre o processo-crime (da participagcdo da ocorréncia ao
julgamento)
d. Os/as profissionais.
1. O papel do/a ajudante de acao direta (atitudes, crengas, vivéncias, percegoes
face a violéncia doméstica e limites da intervengao).
2. Competéncias dos/as profissionais.
3.  Eticae deontologia.
e. Avaliagao e gestdo do risco — aspetos introdutérios.
Médulo lll. RELAGAO DE APOIO, COMUNICAGAO EMPATICAE Duracéo da
GESTAO DE SITUAGCOES DE CRISE E SEGURANGCA Sessio0: 6 h

Ultima revisdo |outubro|2025




CIG

COMISSAO PARA A CIDADANIA
E A IGUALDADE DE GENERO

Objetivos de aprendizagem

Desenvolver e aplicar competéncias de escuta ativa e comunicagdo empatica na
relagcdo de apoio com vitimas de violéncia doméstica e de género.

Identificar e gerir situagdes de crise, utilizando estratégias de contengao emocional
e prevencéao de conflito.

Cumprir procedimentos de seguranca e protocolos de atuagdo para garantir um
ambiente seguro nas respostas de acolhimento.

Estrutura da Sessao

a. Arelagdo de apoio
1. Principios fundamentais
b. Comunicagédo empatica
1. Escuta ativa e empatia
2. Competéncias de comunicagéo: comunicagao verbal e ndo verbal.
c. Gestao de situacdes de crise e seguranca:
1. Principios de acolhimento
2. Contencao emocional em situacoes de crise.
3. Prevencao e gestao de conflitos na resposta de acolhimento
4. Procedimentos de seguranca e protocolos de atuagao
5. Comunicacgéo interna
Médulo IV. AUTOCUIDADO E PREVENGAO DO BURNOUT Duracao da

Sessao: 3 h

Objetivos de aprendizagem

Reconhecer sinais de fadiga emocional e stresse profissional.
Desenvolver estratégias de autocuidado e suporte entre pares.
Promover préaticas de bem-estar e equilibrio emociona.

Estrutura da Sessao

Os riscos psicossociais e a salide mental no contexto de trabalho de Ajudantes de agcéao
direta de Casas de Abrigo e Respostas de Acolhimento de Emergéncia.

Estratégias pessoais e organizacionais para a redugao dos riscos psicossociais.

A centralidade do auto e hetero cuidado.
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Médulo V. PRATICA SIMULADA - ACOLHIMENTO DE VIiTIMAS DE Duracdo da
VIOLENCIA DOMESTICA E DE GENERO Sessiao: 6 h

Objetivos de aprendizagem

Aplicarum conjunto de conhecimentos e de competéncias que assegurem, com eficiéncia, o
acolhimento de vitimas de violéncia doméstica e de género.

Estrutura da Sessao

Praticas simulada de acolhimento

Documentacao de Referéncia

Guia de requisitos minimos de intervencdo em situacdes de violéncia doméstica e violéncia de

,

genero

Lei n2 112/2009, de 16 de setembro - Estabelece o regime juridico aplicavel a prevenc3o da violéncia
doméstica, a protecdo e a assisténcia das suas vitimas

Decreto-regulamentar n22/2018, de 24 de janeiro - Regula as condices de organizacdo e
funcionamento da RNAVVD

Portaria 197/2018, de 6 de julho - Procede a regulamentacdo do Decreto Regulamentar n.2 2/2018,
de 24 de janeiro
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https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2016/09/Guia-de-requisitos-m%C3%ADnimos-de-interven%C3%A7%C3%A3o-em-situa%C3%A7%C3%B5es-de-viol%C3%AAncia-dom%C3%A9stica-e-viol%C3%AAncia-de-g%C3%A9nero.pdf
https://www.cig.gov.pt/wp-content/uploads/2016/09/Guia-de-requisitos-m%C3%ADnimos-de-interven%C3%A7%C3%A3o-em-situa%C3%A7%C3%B5es-de-viol%C3%AAncia-dom%C3%A9stica-e-viol%C3%AAncia-de-g%C3%A9nero.pdf
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1138&tabela=leis&ficha=1&pagina=1
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1138&tabela=leis&ficha=1&pagina=1
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2831&tabela=leis&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2831&tabela=leis&so_miolo=
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/197-2018-115652965
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/197-2018-115652965

